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PORTARIA N° 254, DE 20 DE MARÇO DE 2019.

NOMEIA COMISSÃO PROCESSANTE NOS TERMOS
DECRETO LEI N° 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE
1967.

ROBERTO STUCHI DUARTE, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE REGISTRO, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo 1°- Ficam nomeados os Senhores Vereadores, sob a Presidência do
primeiro, para comporem a COMISSÃO PROCESSANTE, conforme o Decreto Lei n° 201, de
27 de fevereiro de 1967, que tem como finalidade de apurar a prática de eventual infração
politico-administrativa pelo Senhor Prefeito Gilson Wagner Fantin, conforme denuncia
acatada, na sessão ordinária do dia 18 de Março de 2019.

PRESIDENTE: VEREADOR Luís MARCELO COMERON

RELATOR: VEREADOR CRISTIANO JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA

MEMBRO: VEREADORA INÊS SATI OKUYAMA KAWANMOTO

Artigo 2°- A Comissão ora nomeada será diretamente secretariada pelo
funcionário Sr° Alécio Tsutomu Sanematsu.

Artigo 3°- Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revoagadas as disposições contrárias, nos termos do artigo 5°, inciso VII, do Decreto Lei
n° 201/67, esta comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias corridos para conclusão dos
respectivos trabalhos, os quais fluirão a partir da data da notificação do denunciado para
apresentar sua defesa.

Artigo 4°- Decorridos o prazo supra sem a conclusão dos trabalhos,
arquive-se os autos independente de outras formalidades, nos termos do artigo 5°, inciso VII,
do Decreto Lei n° 201/67.
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